
 

 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE SEIA 

AVISO  
 

ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO SOBRE O 
EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DIVERSAS 

NO MUNICÍPIO DE SEIA 
 

Carlos Filipe Camelo Miranda de Figueiredo, Presiden-
te da Câmara Municipal de Seia: 
Torna público, em cumprimento com o estabelecido no 

n.º 1 do artigo n.º 118, do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

442/91, de 15 de Novembro, com as alterações nele 

inseridas, a Alteração ao Regulamento de Taxas e Pre-

ços do Município de Seia, aprovada em Reunião de 

Câmara realizada no dia 18 de abril de 2013 e Assem-

bleia Municipal realizada a 26 de abril de 2013.  

Seia, Paços do Concelho, 29 de abril de 2013. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

Carlos Filipe Camelo Miranda de Figueiredo 
 
 
 

PREÂMBULO 
 
1. O Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de novembro, 
transferiu para as Câmaras Municipais competências 
dos governos civis em matérias consultivas, informati-
vas e de licenciamento de atividades diversas, desig-
nadamente, as atividades de guarda-noturno, venda 
ambulante de lotarias, arrumador de automóveis, reali-
zação de acampamentos ocasionais, exploração de 
máquinas automáticas, mecânicas, elétricas e eletróni-
cas de diversão, realização de espetáculos desportivos 
e de divertimentos públicos nas vias, jardins e demais 
lugares públicos ao ar livre, venda de bilhetes para 
espetáculos ou divertimentos públicos em agências ou 
postos de venda, realização de fogueiras e queimadas 
e realização de leilões.  

2. Nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 
264/2002, de 25 de novembro, é preconizado que o 
regime jurídico do licenciamento municipal do exercício 
e da fiscalização das referidas atividades é estabeleci-
do por diploma próprio, tendo o Decreto-Lei n.º 
310/2002, de 18 de dezembro, preceituado no seu arti-
go 53.º, que o exercício destas atividades é objeto de 
regulamentação municipal.  

3. Considerando que, em 1 de abril foi publicado o 
Decreto-Lei n.º 48/2011, o qual veio introduzir altera-

ções ao Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, 
eliminando o licenciamento da atividade das agências 
de vendas de bilhetes para espetáculos públicos e o 
licenciamento do exercício da atividade de realização 
de leilões, sem prejuízo da legislação especial que 
regula determinados leilões, e simplificando o regime 
de licenciamento das restantes atividades diversas no 
âmbito da iniciativa «Licenciamento Zero».  

4. Com a publicação do Decreto–Lei n.º 141/2012, que 
veio introduzir uma nova redação ao artigo 42.º do 
Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, prorrogando a 
duração da fase experimental da referida iniciativa, 
diferindo, por um ano, o prazo limite para a plena pro-
dução de efeitos das disposições que pressupõem a 
integral implementação do «Balcão do Empreende-
dor».  
 
5. Considerando que em 29 de agosto de 2012, foi 
publicado o Decreto-Lei n.º 204/2012, o qual veio intro-
duzir alterações ao regime de instalação e funciona-
mento dos recintos de espetáculos e de divertimentos 
públicos, assim como ao regime jurídico de licencia-
mento de atividades diversas.  

6. Impõe-se a necessidade de criar uma nova versão 
do “Regulamento sobre o Licenciamento das Ativida-
des Diversas previstas no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 
25 de Novembro, e no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 
de Dezembro. Transferência para as câmaras munici-
pais de competências dos governos civis, publicado no 
DR nº 57 Apêndice nº 39 - 2.ª série, Aviso n.º 
1845/2005.” atualmente em vigor no município, ade-
quada à iniciativa «Licenciamento Zero» e às altera-
ções introduzidas pelo Decreto–Lei n.º 204/2012, de 29 
de agosto.  

7. Assim sendo, ao abrigo do disposto no artigo 241.º 
da Constituição da República Portuguesa e dos artigos 
53.º, n.º 2, alínea a) e 64.º nº 6, alínea a) da Lei N.º 
169/99, de 18 de Setembro, com alterações introduzi-
das pela Lei 5- A/2002, de 11 de Janeiro é aprovado o 
presente regulamento.  
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 1.º 

Lei Habilitante 
 

O presente regulamento é elaborado nos termos do 
disposto no n.º 8 do artigo 112.º e artigo 241.º, ambos 
da Constituição da República Portuguesa, em conjuga-
ção com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) 
do n.º 2 do artigo 53.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 
de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-
A/2002, de 11 de janeiro, pelo Decreto–Lei n.º 
264/2002, de 25 de novembro, Decreto-Lei n.º 
310/2002, de 18 de dezembro, alterado pelo Decreto-
Lei n.º 114/2008, de 1 de julho, Decreto-Lei n.º 
309/2002, de 16 de dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 268/2009, de 29 de 
setembro, pelo Decreto–Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, 
e ainda pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, de 29 de agos-
to.  
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Artigo 2.º 
Âmbito e objecto 

 
O presente regulamento estabelece o regime de aces-
so, exercício e fiscalização das seguintes actividades:  
a) Guarda-noturno;  
b) Venda ambulante de lotarias;  
c) Arrumador de automóveis;  
d) Realização de acampamentos ocasionais;  
e) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, 
eléctricas e electrónicas de diversão;  
f) Realização de espectáculos desportivos e de diverti-
mentos públicos nas vias, jardins e demais lugares 
públicos ao ar livre;  
g) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimen-
tos públicos em agencias ou postos de venda;  
h) Realização de fogueiras e queimadas. 
 
 

CAPÍTULO II 
LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

DE GUARDA-NOTURNO 
 

SECÇÃO I 
CRIAÇÃO E MODIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE 

GUARDAS-NOTURNOS 
 

Artigo 3.º 
Criação 

 
1. A criação e extinção do serviço de guarda-noturno 
em cada localidade e a fixação ou modificação das 
áreas de actuação de cada guarda são da competência 
da Câmara Municipal, ouvidos os comandantes da 
GNR e a Junta de Freguesia, conforme a localização 
da área a vigiar.  
 
2. As Juntas de Freguesia, as associações de comer-
ciantes ou de moradores podem tomar a iniciativa de 
requerer a criação do serviço de guardas-noturnos em 
determinada localidade, bem como a fixação ou modifi-
cação das áreas de actuação de cada guarda-noturno.  
 

Artigo 4.º 
Conteúdo da deliberação 

 
Da deliberação da Câmara Municipal que procede à 
criação do serviço de guardas-noturnos numa determi-
nada localidade deve constar:  
a) A identificação dessa localidade pelo nome da fre-
guesia ou freguesias;  
b) A definição das possíveis áreas de actuação de 
cada guarda-noturno;  
c) A referência à audição prévia do comandante da 
GNR e da Junta de Freguesia, conforme a localização 
da área a vigiar.  
 

Artigo 5.º 
Publicitação 

 
A deliberação de criação ou extinção do serviço de 
guardas-noturnos e de fixação ou modificação das 
áreas de actuação será publicitada nos termos legais 
em vigor.  

SECÇÃO II 
MÉTODOS DE SELEÇÃO E REQUISITOS 

 
Artigo 6.º 

Licenciamento 
 
O exercício da atividade de guarda-noturno depende 
da atribuição da licença pelo presidente da Câmara 
Municipal.  
 

Artigo 7.º 
Seleção 

 
1. Criado o serviço de guarda-noturno numa determina-
da localidade e definidas as áreas de atuação de cada 
guarda-noturno, cabe à Câmara Municipal promover, a 
pedido dos interessados, a seleção dos candidatos à 
atribuição de licença para o exercício de tal atividade.  
 
2. A seleção a que se refere o número anterior será 
feita pelos serviços da Câmara Municipal, de acordo 
com os critérios fixados no presente Regulamento.  
 

Artigo 8.º 
Aviso de abertura 

 
1. O processo de seleção inicia-se com a publicação, 
por afixação na Câmara Municipal e nas Juntas de Fre-
guesia, do respetivo aviso de abertura.  
 
2. Do aviso de abertura do processo de seleção devem 
constar os seguintes elementos:  
a) Identificação da localidade ou da área da localidade 
pelo nome da freguesia ou freguesias;  
b) Descrição dos requisitos de admissão;  
c) Prazo para apresentação de candidaturas;  
d) Indicação do local ou locais onde serão afixadas as 
listas dos candidatos e a lista final de graduação dos 
candidatos selecionados.  
 
3. O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 
dias úteis.  
 
4. Findo o prazo para a apresentação das candidatu-
ras, os serviços da Câmara Municipal por onde corre o 
processo elaboram, no prazo de 10 dias úteis, a lista 
dos candidatos admitidos e excluídos do processo de 
seleção, com indicação sucinta dos motivos de exclu-
são, publicitando-a através da sua afixação nos lugares 
de estilo e no site do município na Internet.  

 
Artigo 9.º 

Requerimento 
 
1. O requerimento de candidatura à atribuição de licen-
ça é dirigido ao presidente da Câmara Municipal e nele 
devem constar:  
a) Nome e domicílio do requerente;  
b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação 
em que se encontra relativamente a cada uma das alí-
neas do artigo 10.º;  
c) Outros elementos considerados com relevância para 
a decisão da atribuição da licença.  
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2. O requerimento é acompanhado dos seguintes 
documentos:  
a) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão do 
cidadão e do cartão de identificação fiscal;  
b) Certificado de habilitações académicas;  
c) Certificado do registo criminal;  
d) Ficha médica que ateste a robustez física e o perfil 
psicológico para o exercício das suas funções, emitida 
por médico do trabalho, o qual deverá ser identificado 
pelo nome clínico e cédula profissional;  
e) Os que forem necessários para prova dos elementos 
referidos na alínea c) do número anterior.  
 

Artigo 10.º 
Requisitos 

 
São requisitos de atribuição de licença para o exercício 
da atividade de guarda -noturno:  
a) Ser cidadão português, de um Estado membro da 
União Europeia ou do espaço económico europeu ou, 
em condições de reciprocidade, de país de língua ofi-
cial portuguesa;  
b) Ter mais de 21 anos de idade e menos de 65;  
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;  
d) Não ter sido condenado, com sentença transitada 
em julgado, pela prática de crime doloso, nem ser 
arguido em processo pendente;  
e) Não se encontrar na situação de efetividade de ser-
viço, pré-aposentação ou reserva de qualquer força 
militar ou força ou serviço de segurança;  
f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico para o 
exercício das suas funções, comprovadas pelo docu-
mento referido na alínea d) do n.º 2 do artigo anterior.  
 

Artigo 11.º 
Preferência 

 
1. Os candidatos que se encontrem nas condições exi-
gidas para o exercício de atividade de guarda-noturno 
são selecionados de acordo com os seguintes critérios 
que se descrevem pela sua ordem decrescente de 
importância:  
a) Já exercer a atividade de guarda -noturno na locali-
dade da área posta a concurso;  
b) Já exercer a atividade de guarda-noturno;  
c) Habilitações académicas mais elevadas;  
d) Ter pertencido aos quadros de uma força de segu-
rança e não ter sido afastado por motivos disciplinares.  
 
2. Feita a ordenação respetiva, o presidente da Câma-
ra Municipal atribui, no prazo de 15 dias, as licenças.  
 
3. A atribuição de licença para o exercício da atividade 
de guarda-noturno numa determinada área faz cessar 
a anterior.  
 

SECÇÃO III 
TÍTULO E REGISTO 

 
Artigo 12.º 
Licença 

1. A licença para o exercício da atividade de guarda-
noturno é pessoal e intransmissível, e no momento da 

sua atribuição, é emitido um cartão de identificação de 
guarda -noturno.  
 
2. Com a atribuição da licença, o Município comunica à 
Direção–Geral das Autarquias Locais, por via eletróni-
ca, os seguintes elementos:  
a) O nome completo do guarda-noturno;  
b) O número do cartão identificativo de guarda -
noturno;  
c) A área de atuação dentro do Município.  
 

Artigo 13.º 
Validade e renovação 

 
1. A licença é válida por três anos, a contar da data da 
respetiva emissão.  
 
2. O pedido de renovação da licença, por igual período 
de tempo, é requerido ao Presidente da Câmara Muni-
cipal com pelo menos 30 dias de antecedência em 
relação ao termo do respetivo prazo de validade.  
 
3. Os guardas-noturnos que cessem a atividade, 
devem comunicar esse facto ao Município, até 30 dias 
após essa ocorrência, estando dispensados de proce-
der a essa comunicação se a cessação da atividade 
coincidir com o termo do prazo de validade da licença.  
 

Artigo 14.º 
Registo 

 
A Câmara Municipal mantém um registo atualizado das 
licenças emitidas para o exercício da atividade de guar-
da-noturno na área do município, do qual constará, 
designadamente, a data da emissão da licença e ou da 
sua renovação, a localidade e a área para a qual é váli-
da a licença, bem como as contraordenações e coimas 
aplicadas.  
 

SECÇÃO IV 
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE GUARDA-NOTURNO 

 
Artigo 15.º 
Deveres 

 
Para além dos deveres constantes do artigo 8.º do 
Decreto–Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, na sua 
redação atual no exercício da sua atividade, o guarda -
noturno ronda e vigia os arruamentos da respetiva área 
de atuação, protegendo as pessoas e bens, e colabora 
com as forças de segurança e de proteção civil, pres-
tando o auxílio que por estas lhe seja solicitado.  
 

Artigo 16.º 
Seguro 

 
O guarda-noturno é obrigado a efetuar e manter em 
vigor um seguro, incluído na modalidade de seguro de 
grupo, nos termos fixados por portaria conjunta dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da administração interna, que garanta o 
pagamento de uma indemnização por danos causados 
a terceiros no exercício e por causa da sua atividade.  

Artigo 17.º 
Equipamento 
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1. No exercício da sua atividade, o guarda-noturno utili-
za o equipamento previsto no artigo 9.º -C do Decreto-
Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, na sua redação 
atual.  
 
2. Os veículos em que transitam os guardas-noturnos 
devem encontrar-se devidamente identificados.  
 
3. Durante o serviço, o guarda-noturno deve ser porta-
dor do cartão de identificação e exibi-lo sempre que 
isso lhe for solicitado pelas autoridades policiais ou 
pelos moradores.  
 

Artigo 18.º 
Férias, folgas e substituição 

 
1. O guarda-noturno descansa do exercício da sua ati-
vidade uma noite após cada cinco noites consecutivas 
de trabalho.  
 
2. No início de cada mês, o guarda-noturno deve infor-
mar o comando da força de segurança responsável 
pela sua área de atuação de quais as noites em que irá 
descansar.  
 
3. Até ao dia 15 de abril de cada ano o guarda-noturno 
deve informar o comando da força de segurança res-
ponsável pela sua área do período ou períodos em que 
irá gozar as suas férias.  
 
4. Uma vez por mês, o guarda-noturno descansa do 
exercício da sua atividade duas noites.  
 
5. Nas noites de descanso, durante os períodos de 
férias, e em caso de falta do guarda-noturno, a ativida-
de da respetiva área é exercida, em acumulação, por 
um guarda-noturno da área contígua, para o efeito con-
vocado pelo comandante da força de segurança territo-
rialmente competente, sob proposta do guarda a subs-
tituir.  
 
6. Para os efeitos referidos no número anterior, o guar-
da –noturno deve comunicar ao presidente da Câmara 
Municipal os dias em que estará ausente e quem o 
substituirá.  
 

Artigo 19.º 
Remuneração 

 
A atividade do guarda-noturno é remunerada pelas 
contribuições voluntárias das pessoas, singulares ou 
coletivas, em benefício de quem é exercida.  
  
 

CAPÍTULO III 
VENDEDOR AMBULANTE DE LOTARIAS 

 
Artigo 20.º 

Licenciamento 
 
O exercício da actividade de vendedor ambulante de 
lotarias carece de licenciamento municipal.  

Artigo 21.º 
Procedimento de licenciamento 

 
1. O pedido de licenciamento da actividade de vende-
dor ambulante é dirigido ao Presidente da Câmara, 
através de requerimento próprio, do qual deverá cons-
tar a identificação completa do interessado, morada, 
estado civil e número de contribuinte fiscal, e será 
acompanhado dos seguintes documentos:  
a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de 
Cidadão;  
b) Certificado de Registo Criminal;  
c) Fotocópia do Cartão de Identificação Fiscal;  
d) Fotocópia de Declaração de Início de Atividade ou 
Declaração do IRS;  
e) Duas fotografias.  
 

Artigo 22.º 
Cartão de vendedor ambulante 

 
1. Os vendedores ambulantes de lotarias só poderão 
exercer a sua actividade desde que sejam titulares e 
portadores do cartão de vendedor ambulante emitido 
pela Câmara Municipal.  
 
2. O cartão de vendedor ambulante é pessoal e 
intransmissível, válido pelo período de cinco anos a 
contar da data da sua emissão ou renovação, devendo 
ser sempre utilizado pelo vendedor no lado direito do 
peito.  
 
3. O cartão de identificação do vendedor ambulante 
consta do modelo aprovado pelo Município. 
  

Artigo 23.º 
Registo dos vendedores ambulantes de lotarias 

 
A Câmara Municipal elaborará um registo dos vende-
dores ambulantes de lotarias que se encontram autori-
zados a exercer a sua actividade, do qual constem 
todos os elementos referidos na licença concedida.  
 

Artigo 24.º 
Obrigações e proibições 

 
1. Os vendedores ambulantes de lotaria são obrigados:  
a) A exibir o cartão de identificação, usando-o no lado 
direito do peito;  
b) A restituir o cartão de identificação, quando a licença 
tiver caducado.  
 
2. É proibido aos referidos vendedores:  
a) Vender jogo depois da hora fixada para o início da 
extração da lotaria; 

b) Anunciar jogo por forma contrária às restrições 
legais em matéria de publicidade.  

 
 

CAPÍTULO IV 
LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

DE ARRUMADOR DE AUTOMÓVEIS 
 
 

Artigo 25.º 
Licenciamento 
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O exercício da actividade de arrumador de automóveis 
carece de licenciamento municipal. 

 
Artigo 26.º 

Procedimento de licenciamento 
 

1. O pedido de licenciamento da atividade de arruma-
dor de automóveis é dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal, através de requerimento próprio, do qual 
deverá constar a identificação completa do interessa-
do, morada, estado civil e número de contribuinte fis-
cal, e será acompanhado dos seguintes documentos:  
a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão do 
Cidadão;  
b) Certificado de Registo Criminal;  
c) Fotocópia do Cartão de Identificação Fiscal;  
d) Fotocópia de Declaração de Início de Atividade ou 
Declaração do IRS;  
e) Duas fotografias.  
2. Do requerimento deverá ainda constar a zona ou 
zonas para que é solicitada a licença.  
 
3. A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de 
licença no prazo máximo de trinta dias, contados a par-
tir da recepção do pedido.  
 
4. A licença tem validade anual e a sua renovação 
deverá ser requerida até trinta dias antes de caducar a 
sua validade.  

 
Artigo 27.º 

Cartão de arrumador de automóveis 
 
1. Os arrumador de automóveis só poderão exercer a 
sua actividade desde que sejam titulares e portadores 
do cartão emitido pela Câmara Municipal, do qual 
constará, obrigatoriamente, a área ou zona a zelar.  
 
2. O cartão de arrumador de automóveis é pessoal e 
intransmissível, válido pelo período de um ano a contar 
da data da sua emissão ou renovação, devendo ser 
sempre utilizado pelo arrumador no lado direito do pei-
to.  
 
3. O cartão de identificação do arrumador de automó-
veis consta do modelo a aprovar pelo Município de 
Seia. 
 

Artigo 28.º 
Seguro 

 
O arrumador de automóveis é obrigado a efectuar e a 
manter em vigor um seguro de responsabilidade civil 
que garanta o pagamento de possíveis indemnizações 
por danos causados a terceiros no exercício da sua 
actividade.  
 

Artigo 29.º 
Registo dos arrumadores de automóveis 

 
A Câmara Municipal elaborará um registo dos arruma-
dores de automóveis que se encontram autorizados a 
exercer a sua actividade, do qual constem todos os 
elementos referidos na licença concedida.  

 
Artigo 30.º 

Obrigações e proibições 
 
1. Os arrumadores de automóveis devem:  
a) A exibir o cartão de identificação durante o exercício 
da sua atividade;  
b) A restituir o cartão de identificação, quando a licença 
tiver caducado.  
c) Zelar pela integridade das viaturas estacionadas e 
alertar as autoridades em caso de ocorrência que as 
ponha em risco.  
 
3. É proibido aos arrumadores de automóveis:  
a) Aceitar qualquer pagamento como contrapartida 
pela atividade;  

b) Importunar os automobilistas, oferecendo artigos 
para venda ou procedendo à prestação de serviços 
não solicitados, como a lavagem de automóveis esta-
cionados.  

 
CAPÍTULO V 

LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
DE ACAMPAMENTOS OCASIONAIS 

 
Artigo 31.º 

Licenciamento 
 
A realização de acampamentos ocasionais fora dos 
locais legalmente consignados à prática do campismo 
e caravanismo, carece de licença a emitir pela Câmara 
Municipal.  
 

Artigo 32.º 
Pedido de licenciamento 

 
1. O pedido de licenciamento da realização de um 
acampamento ocasional é dirigido ao presidente da 
Câmara Municipal, com a antecedência mínima de 15 
dias, através de requerimento próprio, do qual deverá 
constar:  
a) A identificação completa do responsável pelo acam-
pamento;  
b) O local para o qual é solicitada a licença.  
 
2. O requerimento referido no número anterior deverá 
ainda ser acompanhado dos seguintes documentos:  
a)Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de 
Cidadão;  
b) Fotocópia do Cartão de Identificação Fiscal;  
c) Autorização expressa do proprietário do prédio;  
d) Planta de localização à escala 1:2500, com o local 
devidamente assinalado.  
 

Artigo 33.º 
Consultas 

1. Recebido o requerimento a que alude o artigo ante-
rior, e no prazo de 5 dias, será solicitado parecer às 
seguintes entidades:  
a) Autoridade de saúde;  
b) Comandante da GNR da área.  
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2. O parecer a que se refere o número anterior, quando 
desfavorável, é vinculativo para um eventual licencia-
mento.  
 
3. As entidades consultadas devem pronunciar-se no 
prazo de três dias após a recepção do pedido.  

 
Artigo 34.º 

Emissão da licença 
 
1. A licença é concedida pelo prazo solicitado, prazo 
esse que, não pode ser superior ao período de tempo 
autorizado expressamente pelo proprietário.  
 
2. O Alvará de Licença consta do modelo a aprovar 
pelo Município de Seia.  
 

Artigo 35.º 
Revogação da licença 

 
Em casos de manifesto interesse público, designada-
mente para protecção da saúde ou bens dos campistas 
ou caravanistas, ou em situações em que estejam em 
causa a ordem e tranquilidade públicas, a Câmara 
Municipal poderá, a qualquer momento, revogar a 
licença concedida.  
 
 

CAPÍTULO VI 
LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
DE EXPLORAÇÃO DE MÁQUINAS DE DIVERSÃO 

 
Artigo 36.º 
Objecto 

 
O registo e exploração de máquinas automáticas, 
mecânicas elétricas e electrónicas de diversão obede-
ce ao regime definido no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 
18 de dezembro, na sua atual redação, com as especi-
ficidades constantes do presente regulamento. 
 

Artigo 37.º 
Âmbito 

 
São consideradas máquinas de diversão:  
a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, 
fichas ou coisas de valor económico, desenvolvem 
jogos cujos resultados dependem exclusivamente ou 
fundamentalmente da perícia do utilizador, sendo per-
mitido que ao utilizador seja concedido o prolongamen-
to da utilização gratuita da máquina face à pontuação 
obtida;  
b) Aquelas que, tendo as características definidas na 
alínea anterior, permitem a preensão de objectos cujo 
valor económico não exceda três vezes a importância 
despendida pelo utilizador.  
 

Artigo 38.º 
Locais de exploração 

1. As máquinas de diversão só podem ser instaladas e 
colocadas em funcionamento nos locais definidos no 
artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de 
Dezembro, na sua atual redação.  
 

2. As máquinas de diversão não poderão ser colocadas 
em exploração em locais situados a menos de 300 m 
de estabelecimentos preexistentes de educação pré-
escolar ou de ensino básico ou secundário, públicos ou 
privados.  
 
3. A distância prevista no número anterior é aferida por 
referência à distância percorrida pelo caminho pedonal 
mais curto, obedecendo às regras de circulação pedo-
nal constantes do Código da Estrada.  
 

Artigo 39.º 
Registo 

 
1. Nenhuma máquina de diversão pode ser posta em 
exploração, sem que se encontre registada e os respe-
tivos temas de jogo classificados.  
 
2. O registo é requerido pelo proprietário da máquina 
junto do Presidente da Câmara Municipal, através do 
balcão único eletrónico dos serviços referido no artigo 
53.º -A do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezem-
bro, na sua atual redação.  
 
3. O registo é titulado pelo comprovativo eletrónico de 
entrega no balcão único eletrónico dos serviços, bem 
como do comprovativo do pagamento das quantias 
eventualmente devidas, devendo ambos os documen-
tos acompanhar a máquina a que respeitam.  
 
4. Em caso de alteração da propriedade da máquina, 
deve o adquirente efetuar o averbamento respetivo, por 
comunicação no balcão único eletrónico dos serviços, 
que identifique o adquirente e o anterior proprietário, 
devendo o comprovativo da comunicação acompanhar 
a máquina a que respeita.  
 

Artigo 40.º 
Temas dos jogos 

 
1. A importação, fabrico, montagem e venda de máqui-
nas de diversão obrigam à classificação dos respetivos 
temas de jogo.  
 
2. A classificação dos temas de jogo é requerida pelo 
interessado ao Serviço de Inspeção de Jogos do Insti-
tuto do Turismo de Portugal, I. P..  
 
3. Deve acompanhar a máquina cópia da decisão de 
classificação do respetivo tema de jogo.  
 
4. O proprietário de qualquer máquina pode substituir o 
tema ou temas de jogo autorizados por qualquer outro, 
desde que previamente classificado pelo Serviço de 
Inspeção de Jogos do Instituto do Turismo de Portugal, 
I. P..  
 
5. A cópia do documento que classifica o novo tema de 
jogo autorizado deve acompanhar a máquina de diver-
são.  
6. A substituição do tema ou temas de jogo autorizados 
deve ser comunicada pelo proprietário ao Presidente 
da Câmara Municipal no balcão único eletrónico dos 
serviços.  
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Artigo 41.º 
Condicionamentos 

 
1. A prática de jogos em máquinas de diversão regula-
das neste capítulo é proibida a menores de 16 anos, 
salvo quando, tendo mais de 12 anos, sejam acompa-
nhados por quem exerce o poder paternal.  
 
2. É obrigatória a afixação, na própria máquina, em 
lugar bem visível, de inscrição ou dístico contendo os 
seguintes elementos:  
a) Número do registo;  
b) Nome do proprietário;  
c) Idade exigida para a sua utilização;  
d) Nome do fabricante;  
e) Tema de jogo;  
f) Tipo de máquina;  
g) Número de fábrica.  
 
 

CAPÍTULO VII 
LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

DE REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULOS DE NATURE-
ZA DESPORTIVA E DE DIVERTIMENTOS PÚBLICOS 

 
SECÇÃO I 

DIVERTIMENTOS PÚBLICOS 
 

Artigo 42.º 
Licenciamento 

 
1. A realização de arraiais, romarias, bailes e outros 
divertimentos públicos organizados nas vias, jardins e 
demais lugares públicos ao ar livre, carece de licencia-
mento municipal.  
 
2. Exceptuam-se do disposto no número anterior:  
a) As festas promovidas por entidades oficiais, civis ou 
militares.  
 
3. A realização das festas referidas na alínea a) do 
numero anterior está sujeita a participação prévia ao 
Presidente da Câmara.  
 

Artigo 43.º 
Pedido de licenciamento 

 
1. O pedido de licenciamento da realização de qual-
quer dos eventos referidos no artigo anterior é dirigido 
ao presidente da Câmara Municipal, com 15 dias úteis 
de antecedência, através de requerimento próprio, do 
qual deverá constar:  
a) A identificação completa do requerente (nome, firma 
ou denominação);  
b) Actividade que se pretende realizar;  
c) Local do exercício da actividade;  
d) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.  
 
2. O requerimento será acompanhado dos seguintes 
documentos:  
a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão do 
Cidadão;  
b) Fotocópia do Cartão de Identificação Fiscal;  
c) Memória descritiva do recinto;  

d) Planta de localização com o local assinalado  
 
3. Caso se trate de romaria, a planta de localização 
referida na alínea d) do número anterior deverá vir assi-
nalada com o percurso e alternativa do trânsito.  
4. Caso os pedidos de licenciamento não cumpram o 
prazo referido no n.º 1, ou não se encontrem devida-
mente instruídos, deverá ser dado  
 
conhecimento ao requerente que o seu pedido poderá 
ser liminarmente indeferido com esse fundamento, fac-
to que deverá ser registado no próprio requerimento. 
  
5. Quando o requerente da licença for uma pessoa 
colectiva, o documento referido na alínea a) do n.º 2 
respeita ao titular ou titulares do respectivo órgão de 
gestão.  

 
Artigo 44.º 

Emissão da licença 
 
A licença é concedida, verificados que sejam os condi-
cionalismos legais, pelo prazo solicitado, dela devendo 
constar, designadamente, o local de realização, o tipo 
de evento, os limites horários bem como quaisquer 
condições que tenham sido definidas ou impostas no 
licenciamento.  
 

Artigo 45.º 
Recintos itinerantes e improvisados 

 
Quando a realização de arraiais, romarias, bailes e 
outros divertimentos públicos envolver a instalação e 
funcionamento de recintos de espetáculos e de diverti-
mentos públicos, aplicam-se também as regras estabe-
lecidas no Lei n.º 268/2009, de 29 de setembro, na sua 
redação atual.  
 

SECÇÃO II 
ATIVIDADES DE CARÁTER DESPORTIVO 

 
Artigo 46.º 

Provas desportivas 
 
Para efeitos do presente Regulamento, consideram-se 
provas desportivas os eventos desportivos realizados 
total ou parcialmente na via pública com caráter de 
competição ou classificação entre os participantes  

 
Artigo 47.º 

Autorização 
 
A realização de atividades de caráter desportivo nas 
vias públicas carece de autorização da Câmara Munici-
pal do Concelho onde as mesmas se realizam ou 
tenham o seu termo, no caso de abranger mais de um 
concelho e é feita, nos termos do disposto Decreto 
Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de março 
 

SUBSECÇÃO I 
PROVAS DESPORTIVAS DE ÂMBITO 

MUNICIPAL OU INTERMUNICIPAL 
 

Artigo 48.º 
Pedido de licenciamento 
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1. O pedido de licenciamento da realização de espetá-
culos desportivos deve ser apresentado no Município 
onde as mesmas se realizem ou tenham o seu termo, 
no caso de abranger mais de um Município.  
 
2. O pedido de licenciamento da realização de provas 
desportivas na via pública é dirigido ao presidente da 
Câmara Municipal, com a antecedência mínima de 30 
ou 60 dias, consoante se trate, respetivamente, de pro-
vas municipais ou intermunicipais, através de requeri-
mento em vigor no Município e disponível na sua pági-
na eletrónica, devendo constar do mesmo:  
a) A identificação completa do requerente (nome, firma 
ou denominação);  
b) Morada ou sede social;  
c) Atividade que se pretende realizar;  
d) Percurso a realizar;  
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.  
 
3. O requerimento será acompanhado dos seguintes 
elementos:  
a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esbo-
ço da rede viária, em escala adequada, que permita 
uma correcta análise do percurso, indicando de forma 
clara as vias abrangidas, as localidades e os horários 
prováveis de passagem nas mesmas, bem como o 
sentido de marcha;  
b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a 
que a prova deve obedecer;  
c) Parecer das forças policiais que superintendam no 
território a percorrer;  
d) Parecer das entidades sob cuja jurisdição se encon-
tram as vias a utilizar, caso não seja o Município;  
e) Parecer da Federação ou Associação desportiva 
respetiva, que poderá ser sobre a forma de visto no 
regulamento da prova.  
f) Documento comprovativo da existência dos seguros 
obrigatórios.  
 
4. Caso o requerente não junte desde logo os parece-
res mencionados nas alíneas c), d) e e) do número 
anterior, compete ao Presidente da Câmara solicitá-los 
às entidades competentes.  
 
5. Os pareceres referidos no número anterior possuem 
caráter vinculativo.  
 
6. Atendendo à especificidade de que se revestem 
algumas provas desportivas na via pública, poderão 
ainda, em casos devidamente fundamentados, serem 
solicitados outros elementos que se afigurem necessá-
rios.  
 

Artigo 49.º 
Emissão da licença 

 
1. A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela 
devendo constar, designadamente, o tipo de evento, o 
local e ou percurso, a data e hora da realização da pro-
va, bem como quaisquer condições que tenham sido 
definidas ou impostas no licenciamento.  
1. Aquando do levantamento da licença, deve o reque-
rente apresentar seguro de responsabilidade civil bem 
como seguro de acidentes pessoais.  

Artigo 50.º 
Comunicações 

 
Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os 
efeitos convenientes, às forças policiais que superin-
tendam no território a percorrer, ou no caso de provas 
que se desenvolvam em mais do que um Distrito, à 
Direção Nacional da PSP e ao Comando Geral da GNR 
e entidades de proteção civil competentes.  
 

 
CAPÍTULO VIII 

LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
DE AGÊNCIAS DE VENDA DE BILHETES 

PARA ESPECTÁCULOS PÚBLICOS 
 

Artigo 51.º 
Regime 

 
A venda de bilhetes para espetáculos ou divertimentos 
públicos em agências ou postos de venda não está 
sujeita a licenciamento, a autorização, a autenticação, 
a validação, a certificação, a atos emitidos na sequên-
cia de comunicações prévias com prazo, a registo ou a 
qualquer outro ato permissivo, nem a mera comunica-
ção prévia.  
 

Artigo 52.º 
Requisitos 

 
1. O exercício da atividade de agências de vendas de 
bilhetes para espetáculos públicos deve cumprir os 
seguintes requisitos:  
a) A venda deve ser efetuada em estabelecimento pri-
vativo, com boas condições de apresentação e de 
higiene e ao qual o público tenha acesso, ou em sec-
ções de estabelecimentos de qualquer ramo de comér-
cio que satisfaçam aqueles requisitos;  
b) Afixação, nas agências ou postos de venda, em 
lugar bem visível, das tabelas de preços de cada casa 
ou recinto cujos bilhetes comercializem.  
 

Artigo 53.º 
Proibições 

 
Nas agências e postos de venda é proibido:  
a) Cobrar quantia superior em 10 % à do preço de ven-
da ao público dos bilhetes;  
b) Cobrar importância superior em 20 % à do preço de 
venda ao público dos bilhetes, no caso de entrega ao 
domicílio;  
c) Fazer publicidade, por qualquer meio, dentro de um 
raio de 100 m em torno das bilheteiras sem fazer 
expressa referência à diferença de preço praticada;  
d) Recusar a venda de qualquer bilhete em seu poder.  
 

CAPÍTULO IX 
LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

DE FOGUEIRAS E QUEIMADAS 
 

Artigo 54.º 
Proibição da realização de fogueiras e queimadas 

 
1. Em todos os espaços rurais, durante o período críti-
co ou fora do período crítico, desde que se verifique o 
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índice de risco temporal de incêndio de níveis muito 
elevado e máximo, não é permitido:  
a) Realizar fogueiras para recreio ou lazer e para con-
feção de alimentos, bem como utilizar equipamentos 
de queima e de combustão destinados à iluminação ou 
à confeção de alimentos;  
b) Queimar matos cortados e amontoados e qualquer 
tipo de sobrantes de exploração.  
 
2. Excetua-se do disposto na alínea a) do número ante-
rior, quando em espaços inseridos em zonas críticas, 
se trate da confeção de alimentos em locais expressa-
mente autorizados para o efeito e ou respeitem à práti-
ca de atividades desenvolvidas por membros das asso-
ciações juvenis e equiparadas definidas no n.º 3 do 
artigo 3.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, na sua 
atual redação.  
 
3. Excetua-se do disposto na alínea b) do n.º 1, a quei-
ma de sobrantes de exploração decorrente de exigên-
cias fitossanitárias de cumprimento obrigatório, a qual 
deverá ser realizada com a presença de um Corpo de 
Bombeiros ou uma equipa de Sapadores Florestais.  
 
4. Não é permitido acender fogueiras nas ruas, praças 
e demais lugares públicos das povoações, bem como a 
menos de 30 m de quaisquer construções e a menos 
de 300 m de bosques, matas, lenhas, searas, palhas, 
depósitos de substâncias suscetíveis de arder e, inde-
pendentemente da distância, sempre que deva prever-
se risco de incêndio, sem prejuízo de a Câmara Munici-
pal poder licenciar as fogueiras tradicionais, estabele-
cendo as condições para a sua efetivação e tendo em 
conta as precauções necessárias à segurança das 
pessoas e bens.  
 
5. A realização de queimadas só é permitida fora do 
período crítico e desde que o índice de risco temporal 
de incêndio seja inferior ao nível elevado, na presença 
de técnico credenciado em fogo controlado ou, na sua 
ausência, de equipa de bombeiros ou de equipa de 
sapadores florestais, após o licenciamento municipal.  
 
6. É proibida a realização de queimadas que de algum 
modo possam originar danos em quaisquer culturas ou 
bens pertencentes a outrem.  
 

Artigo 55.º 
Pedido de Licenciamento 

 
1. O pedido de licenciamento para realização de 
fogueiras tradicionais ou queimadas fora do período 
crítico, é dirigido ao Presidente da Câmara com 15 dias 
de antecedência, através de requerimento, do qual 
deverá constar:  
a) A identificação completa e a residência do requeren-
te;  
b) Data, hora e local, propostos para a realização da 
fogueira ou queimada;  
c) Medidas e precauções tomadas para salvaguarda da 
segurança de pessoas e bens.  
 
2. Com o requerimento devem ser juntos os seguintes 
documentos:  

a) Documento comprovativo da legitimidade do reque-
rente;  
b) Autorização do proprietário do terreno, quando apli-
cável;  
c) Planta de localização à escala de 1:2500, com o 
local devidamente assinalado.  
 
3. O pedido de licenciamento é analisado pelo Serviço 
Municipal de Proteção Civil (SMPC), sem prejuízo da 
audição do Serviço de Bombeiros da área, no caso de 
queimadas, em que o Presidente da Câmara solicitará, 
no prazo máximo de 5 dias após a recepção do pedi-
do, parecer àquela entidade, o que determinará datas e 
os condicionamento a observar na sua realização, caso 
o pedido de licenciamento não venha já acompanhado 
do respectivo parecer, com os elementos necessários.  
 

Artigo 56.º 
Emissão da licença para a realização de fogueiras 

e queimadas 
 
1. A licença para a realização de fogueiras é emitida, 
observadas as condições que tenham sido definidas ou 
impostas no licenciamento, as quais são inscritas na 
mesma, e paga a taxa devida.  
 
2. A licença para a realização de queimadas é emitida, 
observadas as condições que tenham sido definidas ou 
impostas no licenciamento, as quais são inscritas na 
mesma, e após apresentação de documento compro-
vativo que está assegurada a presença de técnico cre-
denciado em fogo controlado ou de equipa de bombei-
ros ou de sapadores florestais, e paga a taxa devida.  
 
 

CAPÍTULO X 
SANÇÕES 

 
Artigo 57.º 

Contraordenações 
 
1. Constituem contraordenações: 
a) A realização de acampamentos ocasionais sem 
licença, punida com coima graduada de €150 a €200;  
b) A realização sem licença das atividades previstas 
nos artigos 14.º e 19.º, punida com coima graduada de 
€25 a €200;  
c) A realização sem licença das atividades previstas no 
artigo 24.º, punida com coima graduada de €30 a 
€1000, quando da atividade proibida resulte perigo de 
incêndio, e de €30 a €270, nos demais casos;  
d) O não cumprimento do disposto no artigo 21.º, puní-
vel com coima de €80 a €300;  
e) A falta de exibição das licenças à entidade fiscaliza-
dora, punida com coima graduada de €70 a €200, salvo 
se estiverem temporariamente indisponíveis, por moti-
vo atendível, e vierem a ser apresentadas ou for justifi-
cada a impossibilidade de apresentação no prazo de 
quarenta e oito horas.  
 
2. Constituem contraordenações no âmbito da explora-
ção de máquinas automáticas, mecânicas, elétricas e 
eletrónicas de diversão:  
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a) A exploração de máquinas sem registo, punida com 
coima graduada de €1.500 a €2.500, por cada máqui-
na;  
b) Falsificação do título de registo ou do título de licen-
ciamento, punida com coima graduada de €1500 a 
2500;  
c) Exploração de máquinas sem que sejam acompa-
nhadas dos documentos previstos nos nºs 4 e 5 do 
artigo 20.º e nos nºs 4 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei 
n.º 310/2002, de 18 de dezembro, na sua atual reda-
ção, punida com coima graduada de € 120 a € 200, por 
cada máquina;  
d) Desconformidade com os elementos constantes do 
título de registo por falta de averbamento de novo pro-
prietário, punida com coima graduada de €120 a €500, 
por cada máquina;  
e) Exploração de máquinas sem que o respetivo tema 
ou circuito de jogo tenha sido classificado pela Inspe-
ção -Geral de Jogos, punida com coima graduada de 
€500 a €750, por cada máquina;  
f) Utilização de máquinas de diversão por pessoas com 
idade inferior à legalmente estabelecida, punida com 
coima graduada de € 500 a €2500;  
g) Falta ou afixação indevida da inscrição ou dístico 
referido no n.º 2 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 
310/2002, de 18 de dezembro, na sua atual redação, 
bem como a omissão de qualquer dos seus elementos, 
punida com coima graduada de €270 a €1.100, por 
cada máquina.  
 
3. A negligência e a tentativa são puníveis.  
 

Artigo 58.º 
Processamento e aplicação das coimas 

 
A decisão sobre a instauração, instrução e aplicação 
das coimas e das sanções acessórias dos processos 
de contraordenação previstos no presente Regulamen-
to, compete ao Presidente da Câmara Municipal.  
 

Artigo 59.º 
Processamento e aplicação das coimas 

 
A decisão sobre a instauração, instrução e aplicação 
das coimas e das sanções acessórias dos processos 
de contraordenação, previsto no presente Regulamen-
to, compete ao Presidente da Câmara Municipal.  
 
 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 60.º 

Delegação e subdelegação de competências 
 
1. As competências previstas no presente regulamento, 
conferidas à Câmara Municipal, podem ser delegadas 
no Presidente da Câmara, com faculdade de subdele-
gação nos Vereadores e nos Dirigentes dos serviços 
municipais.  
2. As competências conferidas pelo presente Regula-
mento ao Presidente da Câmara Municipal podem ser 
delegadas nos Vereadores, com faculdade de subdele-
gação nos dirigentes dos serviços municipais.  

Artigo 61.º 
Dúvidas e Interpretação 

 
As dúvidas e as omissões suscitadas pela aplicação do 
presente regulamento serão resolvidas por deliberação 
da Câmara Municipal, sem prejuízo da legislação apli-
cável.  
 

Artigo 62.º 
Taxas 

 
Pela prática dos atos referidos no presente Regula-
mento, bem como pela emissão das respetivas licen-
ças, são devidas as taxas previstas no Regulamento 
Municipal de Taxas e Preços do Município de Seia  
 

Artigo 63.º 
Contagem dos prazos 

 
À contagem dos prazos constantes do presente Regu-
lamento é aplicável o disposto no artigo 72.º do Código 
do Procedimento Administrativo.  
 

Artigo 64.º 
Norma revogatória 

 
Com a entrada em vigor do presente Regulamento 
consideram-se revogados o Regulamento sobre o 
Licenciamento das Atividades Diversas previstas no 
Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, e no 
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro. Transfe-
rência para as câmaras municipais de competências 
dos governos civis, publicado no DR nº 57 Apêndice nº 
39 - 2.ª série, Aviso n.º 1845/2005, bem como todas as 
disposições, de natureza regulamentar, aprovadas pelo 
Município de Seia, em data anterior à aprovação do 
presente Regulamento e que com o mesmo estejam 
em contradição. 
 

Artigo 65.º 
Entrada em vigor 

 
O presente Regulamento entra em vigor na data de 
início de produção de efeitos do Decreto-Lei n.º 
48/2011, de 1 de abril. 
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